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28 212 0551 00MY Contribuição ao Grupo Brasileiro da Associação Interparlamentar de Turismo
28 212 0551 00MY 0001 Contribuição ao Grupo Brasileiro da Associação Interparlamentar de Turismo - Nacional

F 3 2 50 0 100 177.000
P R O J E TO S

01 122 0551 7122 Construção do Anexo III
01 122 0551 7122 5664 Construção do Anexo III - Em Brasília - DF

F 4 2 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 7.699.413
TOTAL - GERAL 7.699.413

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PORTARIA CONJUNTA Nº 3, DE 24 DE JULHO DE 2013

O Vice-Presidente do Supremo, No Exercício da Presidência
do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, os
Presidentes dos Tribunais Superiores, do Conselho da Justiça Federal
e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, A Vice-Presidente,
No Exercício da Presidência do Superior Tribunal Militar, e O Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 9º da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no artigo 49,
caput e parágrafos 1º e 3º da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012
e na Mensagem nº 297, de 22 de julho de 2013, resolvem:

Art. 1º Ficam indisponíveis para empenho e movimentação
financeira os valores constantes do Anexo a esta Portaria, consig-
nados aos Órgãos do Poder Judiciário da União na Lei n° 12.798, de
4 de abril de 2013.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Conjunta Nº 2, de 29 de
maio de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI
Presidente do Supremo

e do Conselho
Em exercício

Min. CÁRMEN LÚCIA
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral

Min. FELIX FISCHER
Presidente do Superior Tribunal de Justiça

e do Conselho da Justiça Federal

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Min. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES
TEIXEIRA ROCHA

Presidente do Superior Tribunal Militar
Em exercício

Des. DÁCIO VIEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

do Distrito Federal e dos Territórios

ANEXO

LIMITE INDISPONÍVEL PARA EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO
FINANCEIRA
OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL
R$ 1,00

Ó rg ã o Va l o r
10.000 Supremo Tribunal Federal 2.989.614
11 . 0 0 0 Superior Tribunal de Justiça 5.101.978
12.000 Justiça Federal 46.867.474
13.000 Justiça Militar da União 2.171.193
14.000 Justiça Eleitoral 46.218.701
15.000 Justiça do Trabalho 69.528.840
16.000 Justiça do DF e Territórios 5.870.624
17.000 Conselho Nacional de Justiça 19.846.393

To t a l 198.594.817

Poder Judiciário
.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO No- 1.445, DE 26 DE JULHO DE 2013

O Conselho Federal de Contabilidade dis-
põe sobre os procedimentos a serem ob-
servados pelos profissionais e Organizações
Contábeis, quando no exercício de suas
funções, para cumprimento das obrigações
previstas na Lei n.º 9.613/1998 e alterações
posteriores.

Considerando a competência atribuída ao Conselho Federal
de Contabilidade pelo Decreto-Lei n.º 9295/1946 e suas alterações;

Considerando a necessidade de regulamentar o disposto nos
Arts. 9, 10 e 11 da Lei n.º 9.613/1998 e suas alterações;

Considerando que o profissional da Contabilidade não par-
ticipa da gestão e das operações e transações praticadas pelas pessoas
jurídicas e físicas;

Considerando que os serviços profissionais contábeis devem
estar previstos em contratos de acordo com a Resolução CFC n.º
987/2003;

Considerando a diversidade dos serviços de contabilidade,
que devem observar os princípios e as normas profissionais e técnicas
específicas;

Considerando a amplitude de valores constantes nas demons-
trações contábeis geradas pelas diversas entidades em decorrência de
seu porte e volume de transações, resolve:

Seção I
Do Alcance
Art. 1º A presente Resolução tem por objetivo estabelecer

normas gerais de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento
do terrorismo, que sujeita ao seu cumprimento os profissionais e
Organizações Contábeis que prestem, mesmo que eventualmente, ser-
viços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento
ou assistência, de qualquer natureza, nas seguintes operações:

I - de compra e venda de imóveis, estabelecimentos co-
merciais ou industriais, ou participações societárias de qualquer na-
tureza;

II - de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ati-
vos;

III - de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança,
investimento ou de valores mobiliários;

IV - de criação, exploração ou gestão de sociedades de qual-
quer natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas;

V - financeiras, societárias ou imobiliárias; e
VI - de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos

relacionados a atividades desportivas ou artísticas profissionais.
Parágrafo único. As pessoas de que trata este artigo devem

observar as disposições desta Resolução na prestação de serviço ao
cliente, inclusive quando o serviço envolver a realização de operações
em nome ou por conta do cliente.

Seção II
Da Política de Prevenção
Art. 2º As pessoas físicas e jurídicas de que trata o Art. 1º

devem estabelecer e implementar a política de prevenção à lavagem
de dinheiro e ao financiamento do terrorismo compatível com seu
volume de operações e, no caso das pessoas jurídicas, com seu porte,
a qual deve abranger, no mínimo, procedimentos e controles des-
tinados:

I - à identificação e realização de devida diligência para a
qualificação dos clientes e demais envolvidos nas operações que rea-
lizarem;

II - à obtenção de informações sobre o propósito e a natureza
dos serviços profissionais em relação aos negócios do cliente;

III - à identificação do beneficiário final dos serviços que
prestarem;

IV - à identificação de operações ou propostas de operações
praticadas pelo cliente, suspeitas ou de comunicação obrigatória;

V - à revisão periódica da eficácia da política implantada
para sua melhoria visando atingir os objetivos propostos.

§ 1º A política mencionada no caput deve ser formalizada
expressamente pelo profissional, ou com aprovação pelo detentor de
autoridade máxima de gestão na Organização Contábil, abrangendo,
também, procedimentos para, quando aplicável:

I - a seleção e o treinamento de empregados em relação à
política implantada;

II - a disseminação do seu conteúdo ao quadro de pessoal
por processos institucionalizados e de caráter contínuo; e

III - o monitoramento das atividades desenvolvidas pelos
empregados.

§ 2º As disposições do § 1º deste artigo não se aplicam aos
profissionais e Organizações Contábeis que possuem faturamento até
o limite estabelecido no Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL.

Art. 3º Os profissionais e Organizações Contábeis devem
avaliar a existência de suspeição nas propostas e/ou operações de seus
clientes, dispensando especial atenção àquelas incomuns ou que, por
suas características, no que se refere a partes envolvidas, valores,
forma de realização, finalidade, complexidade, instrumentos utiliza-
dos ou pela falta de fundamento econômico ou legal, possam con-
figurar sérios indícios dos crimes previstos na Lei n.º 9.613/1998 ou
com eles relacionar-se.

Seção III
Do cadastro de Clientes e Demais Envolvidos
Art. 4º Os profissionais e Organizações Contábeis devem

manter cadastro de seus clientes e dos demais envolvidos nas ope-
rações que realizarem, inclusive representantes e procuradores, em
relação aos quais devem constar, no mínimo:

I - se pessoa física:
a) nome completo;

b) número de inscrição no cadastro de Pessoa Física
(CPF);

c) número do documento de identificação e nome do órgão
expedidor ou, se estrangeiro, dados do passaporte ou carteira civil;

d) enquadramento em qualquer das condições previstas no
Art. 1º da Resolução Coaf n.º 15, de 28.3.2007; e

e) enquadramento na condição de pessoa politicamente ex-
posta, nos termos da Resolução Coaf n.º 16, de 28.3.2007; ou

II - se pessoa jurídica:
a) razão social;
b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ;
c) nome completo, número de inscrição no Cadastro de Pes-

soas Físicas (CPF) e número do documento de identificação e nome
do órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do passaporte ou carteira
civil, dos demais envolvidos; e

d) identificação dos beneficiários finais ou o registro das
medidas adotadas com o objetivo de identificá-los, nos termos do Art.
7º, bem como seu enquadramento na condição de pessoa politica-
mente exposta, nos termos da Resolução Coaf n.º 16, de 28.3.2007.

III - registro do propósito e da natureza da relação de ne-
gócio;

IV - data do cadastro e, quando for o caso, de suas atua-
lizações; e

V - as correspondências impressas e eletrônicas que supor-
tem a formalização e a prestação do serviço.

Parágrafo único. Devem ainda constar do cadastro o registro
dos procedimentos e as análises de que trata o Art. 6º.

Art. 5º Para a realização das operações de que trata esta
Resolução, as pessoas de que trata o Art. 1º deverão assegurar-se de
que as informações cadastrais do cliente estejam atualizadas no mo-
mento da contratação do serviço.

Art. 6º Os profissionais e Organizações Contábeis devem
adotar procedimentos adicionais de verificação sempre que houver
dúvida quanto à fidedignidade das informações constantes do ca-
dastro, quando houver suspeita da prática dos crimes previstos na Lei
n.º 9.613/1998 ou de situações a eles relacionadas.

Art. 7º Os profissionais e Organizações Contábeis devem
adotar medidas adequadas para compreenderem a composição acio-
nária e a estrutura de controle dos clientes pessoas jurídicas, com o
objetivo de identificar seu beneficiário final.

Parágrafo único. Quando não for possível identificar o be-
neficiário final, as pessoas de que trata o Art. 1º devem dispensar
especial atenção à operação, avaliando a conveniência de realizá-la ou
de estabelecer ou manter a relação de negócio.

Seção IV
Do Registro das Operações
Art. 8º Os profissionais e Organizações Contábeis devem

manter registro de todos os serviços que prestarem e de todas as
operações que realizarem em nome de seus clientes, do qual devem
constar, no mínimo:

I - a identificação do cliente;
II - descrição pormenorizada dos serviços prestados ou das

operações realizadas;
III - valor da operação;
IV - data da operação;
V - forma de pagamento;
VI - meio de pagamento; e
VII - o registro fundamentado da decisão de proceder, ou

não, às comunicações de que trata o Art. 9º, bem como das análises
de que trata o Art. 3º.

Seção V
Das Comunicações ao COAF
Art. 9º As operações e propostas de operações nas situações

listadas a seguir podem configurar sérios indícios da ocorrência dos
crimes previstos na Lei n.º 9.613/1998 ou com eles relacionar-se,
devendo ser analisadas com especial atenção e, se consideradas sus-
peitas, comunicadas ao Coaf:

I - operação que aparente não ser resultante das atividades
usuais do cliente ou do seu ramo de negócio;

II - operação cuja origem ou fundamentação econômica ou
legal não sejam claramente aferíveis;

III - operação incompatível com o patrimônio e com a ca-
pacidade econômica financeira do cliente;

IV - operação com cliente cujo beneficiário final não é pos-
sível identificar;

V - operação ou proposta envolvendo pessoa jurídica do-
miciliada em jurisdições consideradas pelo Grupo de Ação contra a
Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (GAFI) de
alto risco ou com deficiências de prevenção e combate à lavagem de
dinheiro e ao financiamento do terrorismo ou países ou dependências
consideradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de
tributação favorecida e/ou regime fiscal privilegiado;
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